
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1157989 - SP 
(2017/0211465-2)
RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : ANDREZANI ADVOCACIA EMPRESARIAL 
ADVOGADO : ANA BEATRIZ CHECCHIA DE TOLEDO  - SP097670 
AGRAVADO  : BOMBRIL S/A 
ADVOGADOS : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES  - 

SP128341 
RODRIGO DE BITTENCOURT MUDROVITSCH  - 
DF026966 
FELIPE NOBREGA ROCHA  - SP286551 
ALEX JESUS AUGUSTO FILHO  - SP314946 
RODRIGO MUDROVITSCH ADVOGADOS 

 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL - AÇÃO CONDENATÓRIA - DECISÃO 
MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO 
RECLAMO - INSURGÊNCIA RECURSAL DO AUTOR.

1. A alegação genérica de violação a dispositivo legal sem 
demonstrar, de forma clara e precisa, de que modo o acórdão 
recorrido o teria contrariado, atrai a incidência da Súmula 284 do 
STF.

2. Não examinada pela instância ordinária a matéria objeto do 
especial, apesar de opostos os embargos declaratórios pelo 
agravante, atrai a incidência da Súmula 211/STJ, ante a ausência 
de prequestionamento. 2.1. Não há falar em prequestionamento 
ficto, dada a não interposição do reclamo pela violação ao art. 
1.022, do NCPC.

3. Agravo interno desprovido. 
 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti 
e Antonio Carlos Ferreira votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Marco Buzzi.  

  

Brasília, 30 de setembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Marco Buzzi
Relator                 
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